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OSMIDIO
NETO

João Pessoa, 14 dc maio de 2024.
CARTA PROPOSTA

Venho através desta, eneaminhar proposta de apresentação de Osmidio Neto
inscrito sob o CNPJ 26.401.862/0001-10 conforme detalhamento abaixo na festa de 189

anos de Emancipação Política, edição 2024. Com duração de no máximo até 2 horas,
onde será realizada na praça Cantidiano de Andrade (PRAÇA DO POVO), no dia
26/05/2024, na cidade dc Catolé do Rocha.

Detalhamento dos valores ; Cache da banda 7.000,00, transporte R$ 4.000,00,
alimentação R$ 1.000,00.

Proposta valida por 30 dias.

Atração Data Hora Local

Osmidio Neto. 26.05.2024 A defenir Prefeitura municipal de
Catolé do Rocha

Total geral R$ 12.000,00

Atenciosamente,

Osmidio Neto.

.> X.CJC.-, L'Lu^ ^

FIs..

■,/

Osmidio Lopes Nunes Neto
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Procuradoria Jurídica Municipal

Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Mala, n< 66 - Centro » CNPJ/MF n: 09.067.562/0001-27

PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL N." 00050/2024 -1421

EMENTA: Trata-se de parecer solicitado pela CPL deste municipio sobre

nxKCSSO Administrativo Ucitatdrio n.* 0061/24, Inextgibilidade de

llcfta^ao n.* OOia/24, para CONTRATAÇÃO OE ATRAÇÃO ARTÍSTICA

DENOMINADA OSMIDIO NETO, PARA TRADiaONAL FESTIVIDADE

ALUSIVA A EMANCIPAÇÃO POLITICA EDIÇÃO 2024 DOS 189 ANOS DO

MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA, ocorrendo hipdtese prevista no

inciso (íl do artigo 74 da Lei n° 14.133/21, que é Inexigivei a licitação.

t. RELATÓRIO

Vistos, etc.

Trata-se de parecer solicitado pela CPL do Município de Catolé do Rocha - PB, através do Ofício

n.° 0097/2024, com relação ao Processo Administrativo Lidtatório n.° 0061/24, Inexlgibílidade de licitação n."

0012/24, para CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTISTiCA DENOMINADA OSMIDIO NETO, PARA TRADICIONAL

FESTIVIDADE /U.USÍVA A EMANCIPAÇÃO POLÍTICA EDIÇÃO 2024 DOS 189 ANOS DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO

ROCHA, ocorrendo hipótese prevista no Inciso II do artigo 74 da Lei n® 14-133/21| que é inexigível a licitação para:

"contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusiyQ. desde

que consagrado pela crítica especializada ou pela opinigQ_púbiica".

O processo teve início com a Solicitação de Despesa n.® 0008/2024 da Secretaria de Cultura e

Turismo justificando a necessidade da contratação considerando a imprescindibilidade do serviço, bem como a

tradição da festa alusiva ao evento de EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO que vem se tomando um marco nas

festividades do município, juntando ainda o DFD e o Estudo Técnico Preliminar (fis. 02/08) e a sua aprovação pelo

gestor às fis. 09, Termo de Referência, às fis. 10/12 e sua aprovação às fis. 13, comprovação dos valores das bandas a

serem contratadas e o Valor de Referência de pesquisa de mercado às fis. 14/17-

Documentação (Propostas de preços, CNPJ, certidões, reportagens, fotos, contratos, declarações

etc.) das empresas, fis. 18/36.

Verificamos ainda a presença da declaração orçamentária, indicando a disponibilidade de

recursos, às fis. 38, bem como autorização do gestor para realizar o procedimento lidtatório às fis. 40.

Portarias de composição da Comissão e demais documentos (fis. 41/43).

Protocolo e autuação do processo, bem como Minuta do contrato e mapa de apuração às fis.

44/52-

As fases processuais dentro da nonmaiidade, tendo sido solicitado um parecer desta Procuradoria

sobre a iegaiidade da referida licitação, vindo-me os autos conclusos para tanto. Vv

Este é o breve relatório.

Passamos a dar o nosso parecer.
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PncumdariaJurfdlea Municipal

Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Maia, n® 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n» 09.067.S62/C001-27

2. PARECER

O primeiro avanço na tentativa da moralização no Brasil com relação a "coisa pública" deu-se

após a promulgação da Constituição Federal de 1988, trazendo em seu art. 37, caput, diversos princípios

orientadores da atuação dos entes públicos, quais sejam: o da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,

publicidade e eficiência, objetivando incutir na mentalidade do administrador público, a seriedade com que deve ser

tratado o Erário.

A licitação, trilhando por esse caminho de implementação de uma nova política administrativa,

constitui um dos principais instrumentos de aplicação do dinheiro público, à medida que possibilita à Administração

a escolha, para fins de contratação, da proposta mais vantajosa, sempre colocando em condições de igualdade os

candidatos que do certame queiram participar.

Assim, é bom destacar que a Lei n° 8.666/93, ^^n seu art. 3°, caput, conceito este recepcionado

pela atual Lei n.° 14.133/21, tratou de conceituar licitação: "A licitação destina-se a garantir a observãnda do princípio

constitudonol da isonomia e a seiedonar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e Juigada

em estrita conformidade com os prindpios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos

que lhes são correiatos".

Para Maria Sylvia Zanella Di Pietro, citando José Roberto Dromi, trata-se de "procedimento

administrativo peio quai um ente público, no exercício da função administrativa, abre a todos os interessados, que se

sujeitam às condições fixadas no instrumento convocatório, a possibilidade de formularem propostas dentre as quais

selecionará e aceitará a mais conveniente para a celebração do contrato". (DIREITO ADMINISTRATIVO, Atlas, 13* ed.,

São Paulo, 2001, p. 291.)

É, portanto, a forma mais equânime que encontrou o Estado em contratar, de maneira sempre a

buscar a melhor proposta para a Administração Pública, além de estar respeitando o art. 37, XXI da Constituição

Federal, que assim dispõe: "XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de lidtação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis d garantia do cumprimento das obrigações".

Como toda regra tem sua exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de

licitar, a contratação direta através de processos de DISPENSA e INEXICIBIUDADE de licitação, desde que

preenchidos os requisitos previstos na lei.

A Lei n.° 14.133/21 prevê no art 74. inciso II, que "é inexigível a licitação quando houver

a irma^lidad£.d.ejCQmp.etiçãQ,^eaãCLy£jaiDos;

"Art 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em es|^al nos caso^
de: i -...; ii - contratação de profissional do setor artístico, diretamente^ikpor meicud^
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada
pública;
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Procuradoria iuridíca Municipal
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Mala, n» 66 - Centro « CNPJ/MF n° 09.067.562/0001-27

Todos OS compêndios clássicos sobre o tema colocavam a Idéia de que a inviabilidade de

competirão caracterízava-se quando sò um futuro contratado ou só um objeto vendido por fornecedor exclusivo

pudessem satisfazer o interesse da Administração.

Carlos /\ri Sundfeld foi um dos primeiros mestres a estabelecer a teoria da inviabilidade de

competição por contração de todos, uma das formas de pré-qualificação.

Assim, indiscutível a inviabilidade de competição para que se contrate um profissional do setor

artístico, desde que este seja consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública.

A Justificativa da Autuação do referido processo apresentada é a seguinte: "Contratação de

bandas consagradas pela mídia nacional e-pela.pQpuIaçâQ-paca_comemo[aç5o_dasJestívidades tradfcíoiials_da

cidade de Catolé do Rocha".

No caso da contratação da atração OSMIDIO NETO, empresa do setor artístico de renome

regional, a Administração opta pela contratação via inexigibilidade, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei de

Licitações, que é inexigível a licitação quando houver Inviabilidade de competição, em especial para contratação de

profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado

pela critica especializada ou pela opinião pública."

Quando o desempenho em si do artista é o objeto de interesse para a Administração Pública, não

há dúvidas de que, preenchidos os demais requisitos legais, o artista deve ser contratado com base no IncisoJlLdo

art. 74 da Lei n° pois aqui a contratação é intuitu personae. Isto é, da singularidade da performance artística

em si, porque será feita por determinado artista consagrado, resulta a inviabilidade de competição, a amparar a

contratação, deste artista, sem licitação, nos moldes da legislação ora em análise. Por exemplo, a apresentação de

um famoso dançarino.

Leciona MarçaIJusten Filho;

"A atividade artística consiste em uma emanação direta da personalidade e da criatividade

humanas. Nessa medida, é Impossivel verificar-se identidade de atuações. Isso não Impede,

porém, eventual comparação entre as performances artísticas. O concurso consiste, muitas vezes,

em competição entre artistas para seleção do melhor desempenho. Quando houver interesse de

premiação da melhor performance em determinada área das artes, a Administração Pública

deverá valer-se do concurso disciplinado na Lei de Licitações. Assim, por exemplo, a escolha de

uma composição musical para símbolo de Instituições públicas poderá ser produzida através de

um concurso com premiação para a melhor obra".

Mas há casos em que a necessidade estatal está relacionada com o desempenho artístico

propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um destaque, mas de obter os préstlmos

de um artista para atender certa necessidade pública. Nesses casos, toma-se inviável a seleção a^vés de licitação,

eis que não haverá critério objetivo de julgamento. Será impossível identificar um ângulo único I ra

diferenciar as diferentes performances artísticas. Daí a caracterização da inviabilidade de competi^
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Procuradoria Jurídica Municipal

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Mala, rs 66 - Centro * CNPJ/MF n« 09.067.562/0001-27

Conclui-se que dá-se a inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição. O conceito de

inviabilidade de competição não foi explicitado pela lei, retratando intencional amplitude de abrangência. Todas as

situações que caracterizarem a inviabilidade de competição podem propiciar a ausência de licitação e a contratação

direta. A lei remete à verificação das circunstâncias de fato, reconhecendo implicitamente a impossibilidade de um

elenco exaustivo.

A inexigibílidade de licitação decorre da impossibilidade fática, lógica ou jurídica de competição,

corrforme lição da professora María Sylvia Zaneiia di Pietro, na obra "Direito Administrativo". - 22. ed. - São Paulo:

Atlas, 2009, p. 365:

"Nos casos de inexigibílidade^ não há possibilidade de competição, porque só existe um objeto ou

uma pessoa que atenda às necessidades da Administração; a licitação é, portanto, inviável."

Dessa forma, a inexigibílidade de licitação pressupõe a impossibilidade de competição quando

existir um único objeto ou pessoa que atenda às necessidades da Administração.

Um outro aspecto a ser veríficado na inexigibílidade de licitação, que também se estende aos

casos de dispensa, refere-se aos preços. Não pode haver a figura do superfaturamento, que ocorre quando o valor

contratado se apresentar superior ao praticado no mercado. Portanto, faz-se necessária a comparação. Quando não

houver como comparar, pela característica do produto ou serviço, a compatibilidade de preços pode ser verificada

por meio de outros negócios do próprio contratado, desde que, é claro, possuam as mesmas características. Tanto o

administrador, quanto o contratado, respondem por esse vício.

O presente processo trata justamente da contratação de uma empresa para prestação de serviços

único, singular e especializado, descritos como sendo; Processo Administrativo Lídtatório n." 0061/24,

Inexigibílidade de licitação n.° oou/24, para CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA DENOMINADA OSMIDIO

NETO, PARA TRADICIONAL FESTIVIDADE ALUSIVA A EMANCIPAÇÃO POLÍTICA EDIÇÃO 2024 DOS 189 ANOS DO

MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA.

Ressaltamos ainda que a contratação do inciso II do art. 74 da Lei n° 14.133/21 pode dar-se

diretamente com o artista ou, como facultado pelo dispositivo legai, através de empresário exclusivo. É necessário

o contrato de exclusividade entre empresário e artista. Este entendimento do Plenário do TCU foi firmado através

do Acórdão n° 96/2008 e reafirmado posteriormente. A Corte de Contas exige ainda que o contrato entre artista e

empresário exclusivo esteja registrado em cartório. Entendo que não é o mero reconhecimento de firmas. Vale o

disposto na Lei n° 6.015/1973, art 127, incisos I e Vli.

Uma vez caracterizada a inexigibílidade de licitação, a Administração deverá atentar, ainda, para o

disposto no parágrafo segundo do referido artigo que fala da inexigibílidade, segundo o qual:

§ 2** Para fins do disposto no inciso il do caput deste artigo, considera-se empresário
exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro

documento que ateste a exclusividade permanente e continua de represei^ção, no País cu
em Estado especifico, do profissional do setor artístico, afastada kw^ibilidade de
contratação direta por inexigibílidade por meio de empresário com repre^qj^Qpq^resjrj^ia
evento ou locai especifico.
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Proeuradoria Jurídica Municipal

Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Maia, n» 66 - Centro ♦ CNPJ/MF na 09.067.562/0001-27

Conduf-se que, a análise para a contratação de um serviço único e singular por inexigibiiidade de

licitação deve ser caso a caso, anaiisando-se, ainda, a singularidade do serviço, que denota necessariamente o

binômio confiança e especialidade do caso, bem como demonstrar não existir outro que execute o mesmo serviço.

Portanto, com a observância dos princípios administrativos e em consonância com as

determinações licitatórías, sobretudo os artigos mencionados da lei das licitações, para a contratação dos serviços

de artistas renomados no Processo Administrativo Ucitatôrio n.° 0061/24, Inexigibiiidade de licitação n." 0012/24,

para CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA DENOMINADA OSMIDIO NETO, P/\RA TRADICIONAL FESTIVIDADE

ALUSIVA A EMANCIPAÇÃO POLÍTICA EDIÇÃO 2024 DOS 189 ANOS DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA,

observados o interesse público, somos pelo prosseguimento do presente processo, na modalidade inexigibiiidade.

Não há dúvida de que a Lei 14.133 trouxe muitas novidades no cenário das contratações públicas.

Eia clareou pontos obscuros e definiu pontos da contratação, planejamento e gerenciamento, dentre outras

mudanças, sobretudo a extinção de duas modalidades, tendo em vista que a lei antiga previa cinco modaiidades de

licitação: concorrência, tomada de preços, convite, concurso e leilão. Além delas, havia outras duas: o pregão,

formalizado na Lei 10.520/2002, e o RDC (que é considerado por alguns autores como mais uma modalidade de

licitação), formaiizado na Lei 12.462/2011.

Este é o nosso parecer, sujeito a melhor entendimento, devendo o mesmo ser encaminhado ao

gestor para sua apreciação.

Catolé do Rocha - PB, 16 de mai

Be. Tha de Sá Xavier

odaPMICR gmbr
Documento assinado digitalmente

THAUIO ROSADO DE SA XAVIER

Data: 16/0$^2024 10:19:42-0300

verifique em https://validar.iti.gov.br
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CATOLÉ DOROCHA-PB

AUTORIZAÇÃO

Autorizo a Diretoria Geral de Licitação, a realizar procedimento licitatório na forma de

Incxigibilidade de licitação, em conformidade com o art. 74, II, da legislação em vigor, destinada a:

" Contratação de atração artística denominada: OSMÍDIO NETO, para a

tradicional Festividade alusiva a Emancipação Política edição 2024 dos 189 Anos

do Município de Catolé do Rocha-FB".

Conforme informação do setor contábil da Edilidade catoleense existe disponibilidade de

dotação específica no orçamento vigente para execução do objeto a ser licitado.

Catolé do Rocha - PB, 15 de Maio de 2024.

Lauro Adolfo Maia Serafim
Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia, n°66 - Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n° 09.067.562/0001-27 - Contatos: (83) 3441-1202 e i;ahmcte@calolcdorocha.nh.gov.br

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:45. Validação: 0040.B0E0.0799.94FC.C80E.2897.71A2.2B77. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 67447/24. Data: 06/06/2024 16:17. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

Contratação de atração artística denominada: OSMÍDIO NETO, para a tradicional Festividade alusiva a Emancipação Política
edição 2024 dos 189 Anos do Município de Catolé do Rocha-PB

2,0.JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação:

2.1.1. OSMÍDIO NETO, filho da terra, que vem se destacando no mundo da música regional (especialmente o forró rai?.), cantor,
compositor e acordeonista. Como sanfoneiro, fez íreelance em várias bandas e participou da Banda Forró Pegado. O cantor foi
um dos fundadores do Forró Saudade em 2012, desde 2014 saiu do grupo e iniciou o seu projeto de carreira solo, Osmídio Neto
o bom forozzeiro, que no show traz grandes músicas de forró das antigas, músicas autorais, até sucessos atuais, sempre com um
repertório atrativo e bom de dançar forró.
O aniversário de Catolé do Rocha vem se tomando cada dia mais tradicional e um evento de porte elevado, nas comemorações
da Edição de 2024, com a grade de atrações que irão compor as festividades, será um gamde evento festivo não só para Catolé,
mas para toda a região num raio mínimo de 120km ao seu redor, que com certeza será um grande sucesso, trazendo retomo
financeiro para o Município, através da participação de turistas, visitante e fãs dos artistas que farão suas brilhantes apresentações.
Outro ponto muito importante que devemos destacar, é que a Gestão Municipal vem mantendo o equilíbrio financeiro das contas
públicas municipais, além de frizar que são muitas obras c equimentos públicos que estão sendo entregue à sociedade catoleense
no decorrer desses últimos pouco mais de 03 anos, foram entregues cerca de 40 ruas pavimentadas em paralelepípedos, além da
pavimentação asfálticas de diversas mas no centro da cidade e no bairro Tancredo Neves, entrega de quadras de esportes. Ginásio
Poliesportivo, importantes serviços de abastecimento d'água em diversas Comunidades rurais, amplos serviços de assistência à
população na assistência social, na educação e especialmente na área da saúde, que também contará com 02 importantes
equipamentos públicos que em breve serão entregues ao povo catoleense nos próximos dias, a manutenção dos pagamentos
rigorosamente em dia do fimcionalismo e dos prestadores de serviços e fornecedores em geral. A realização de grandes eventos
nesse porte, movimenta todo a estmtura comercial e de prestação de serviços em geral na cidade, movimentado e incrementando
a geração de emprego e renda tanto de forma direta, como também indireta, se tomando não apenas um simples gasto, mas sim
um investimento turístico, importantíssimo para o desencolvimento da cidade, seja cultural ou de cunho financeiro. O
planejamento estratégico da Gestão Municipal, vem oferecendo serviços de qualidade aos Municípes e a todos os interessados
em geral, onde a a realização de eventos de grande porte, contribui de forma ampla e satisfatória o desenvolvimento local, dentro
das possibilidades e sempre buscando o apoio e parceria com a iniciativa privada visando diminuir o uso dos recursos públicos,
para o custeio dos eventos que vem oferecendo grandes atraçções de nível nacional e regional. Todos os cuidados e licenças e
autorizações estão sendo rigorosamente obedecidos, para um evento no porte do Aniversário de Catolé 2024, dispondo de uma
ampla estrutura de fechamento metálico, sonorização, iluminação, banheiros químicos, segurança privada, visando oferecer
comodidade e segurança em todos os sentidos a todos os catoleenses e turistas que vierem visitar e festejar com conosco os 189
anos de Catolé do Rocha.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: _ _ _
Item - Código - Descrição

1 - 0044707 - Prestação de Serviços com apresentação artística de OSMlDlO NETO, com duração
de lh:30m, a partir das 19:00h. Ocorrerá no dia 26 de maio de 2024, na Praça Cantidiano de
Andrade (Praça do Povo), na cidade de Catolé do Rocha-PB, durante as festividades de
Emancipação Política dos 189 anos, edição 2024. Composição do cachê/Custos da Banda: RS
7.000,00 (Cachê - Banda) + R$ 4.000,00 (Transporte) + RS 1.000,00 (Alimentação). Fonna de
pagamento: 1° dia útil após a apresentação, mediante a emissão da Nota Fiscal de Serviços e
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

Unidade j (Quantidade

SHOW

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto
estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74,111, da Lei
Federal n° 14.133/21; Decreto Municipal n" 032/2023.
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que se enquadre nos
requisitos da norma para as hipóteses de Inexigibilidade, inclusive as Microcmpresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados,
nos termos da legislação vigente.
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pmí:

IFIS, y-
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE V_,Z_
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivc^
ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação/hos termos
do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução
do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições
ou quaisquer irregularidades diserepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após
o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade,
conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade
e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-sc, irgorosamente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e seiá considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Início: Show dia 26/05/2024 - duração 01:30h;
7.1.2.Conclusão: Apresentação no Palco da Praça do Povo -19:00 horas.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercido financeiro de 2024, considerada da data de

assinatura do respectivo instnuncnto de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interrcgno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrcgno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
S.ó.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fomceimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1 .Sc necessária a verificação da qualificação técnica e econdmico-financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente
para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
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10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do
de realizar o objeto eventualmente paetuado, dividida cm habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional
operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-íinanceira; poderá ser dispensará, total ou
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral,
conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplcmento das obrigações pactuadas, os procedimentos
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado
o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117,
da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições.

^ 13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções; a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexeeução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; e - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de inídoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIU, IX, X, XI e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, 111, IV, V, VI e Vil do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4° do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, c desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até
a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula; EM = N x VP x 1, onde; EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado; I = (TX ^ 100) -i- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, 14 de maio de 2024

Jackeline deÀíIwade Targino Dutra
Secretária Municipal de Cultiua e Turismo
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
GABINETE DO

PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA DENOMINADA: OSMÍDIO NETO, PARA A TRADICIONAL FESTIVIDADE
ALUSIVA A EMANCIPAÇÃO POLÍTICA EDIÇÃO 2024 DOS 189 ANOS DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

I.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1. LO rePerído Termo de Rererência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses c as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência cm tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIÜ, da Lei 14.133/21:

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 14 de maio de 2024

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS^

NUMERO

100G082

CÚOIGO OE verificação

L7EKU4RMS

DATA DA EMISSÃO DATA DA competência ISSARETER N»DORPS N° DA NFS^ SUBSTITUIDORA N° DA NFS4 substituída

03^)7/2023 03/07/2023 N3o

ítosmidio
Incto

NOME EMPRESARIAL NOME DE FANTASIA CNPJ

OSMIDIO LOPES NUNES NETO 06054S3S426 28.401.862/0001-10

INSCRIÇÃO MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTARIA N-DO PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL OPTANTE PELO SIMEI

1350889 Eidglvel Sim Sim

L06RADOURO

RUA CAP SEVERINO CESARINO DA NÚBREGA

NUMERO

259

COMPLEMENTO BAIRRO

SL302 JARDIM SAO PAULO

MUNICÍPIO ESTADO país

JúãoPossoa PB BRASIL

CEP TELEFONE EAIAIL

58051-220 (83) 99619-8855 osmklio.neto7@gmail.com

NOME / NOME EMPRESARIAL CPF/CNPJ inscrição MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 09.159.666/0001-61

LOGRADOURO NUMERO

Rua Vlrgíitlo Votoso Borges

COMPLEMENTO

/S —
BAIRRO

Centro

..jNICÍPIO ESTADO país

Santa Rita PB BRASIL

CEP TELEFONE E-MAIL

58300-270

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS

12.16 • E)(U)l(6o da lltmss. entravistas. musicais, espetáculos, sitows, ccncertos. desfiles, dpeias, compedcõss esportvas, de desPezo Intelectual ou ocngánetes.

DESCRIÇÃO DETALHADA

Apresentação artística de Osmldio Neto, nos fest^ juninos da ddadae da Santa Rita.
C6Bank

Ag 0001 oenta corrente 88358504
PIX

26.401.882.0001-10

TW VINCULADA • CONSTRUÇÃO CIVIL

município ESTADO PAlS

^ JoSo Pes^
PB 1 BRASIL

VALORES BÁSICOS

PREÇO DOS SERVIÇOS DESCONTO INCONDICIONADO DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇAO LEGAL
R$25.000,00 R$0,00 R$0.00 RS 0,00

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS
PIS COFINS INSS IR CSLL

R$0,00 R$0,00 R$0.00 RS 0,00 RS 0,00

VALORES COMPLEMENTARES

OUTRAS RETENÇÕES BASE DE calculo ALÍQUOTA VALOR UOUIOO

R$0,00 R$25.000,00

1. ■•^.^;;:'iusppiA;^tN|CTro^ã
Documento emitido por ME ou optante pek) Simples Nadonsl. N8o gera diietto a crédito fiscal de IPl.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS<

NUMERO

1000084

FlS.,

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

EB08HUVVUV

datadaemissAo DATA DA COMPETÊNCIA ISSARETER n»dorps N" DA NFS-e SUBSTITUIDORA N° DA NFS-s SUBSTITUÍDA

071070023 07/070023 NâO

irOSMiDIO
NOME EMPRESARIAL 1 NOME DE FANTASIA CNPJ

OSMIDIO LOPES NUNES NETO 06054539426 | 26.401.862/0001-10

Ineto INSCRIÇÃO MUNICIPAL EXIQSILIDADETRIBUTARIA N> 00 PROCESSO GPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL OPTANTEPELOSIMEI

1350889 Ezlglvel Sim Sim

LOGRADOURO

RUA CAP SEVERINO CESARINO DA NOBREGA

NUMERO

259

COMPLEMENTO BAIRRO

SL302 JARDIM SAO PAULO

MUNICÍPIO ESTADO PAlS

Jofto Pessoa pe BRASIL

CEP TELEFONE E-MAIL

S6051-220 (83)99619^55 osmidk>.itete7<g)9niaít.eofn

NOME / NOME EMPRESARIAL CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL

PREFEIURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 08.921.B76A)0ai-82

LOGRADOURO NUMERO

RUA ANTOlIO CARNEIRO 58

COMPLEMENTO BAIRRO

CENTRO

..jNICiPIO ESTADO PAlS

Riatito dos Cavalas BRASIL

CEP TELEFONE E-MAIL

S8870-000

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS

12.16 - Eldbiçflo da filmes, entrevistas, musicais, es|»tdculc3, sftows, conceitas, desBles, dtieias, ccmpeticdes esportivas, de destreza Intelectusl ou congAnsras.

descrição DETALHADA
TRATA-SE DA APRESENTAÇÃO DAS FESTIVIDADES JUNINAS DA CIDADE DE RIACHO DOS CAVALOS NO DIA 23/08/2023.
DADOS BANCÁRIOS

Banco: 336 • Bartco CS SA.

AgAnda: 0001
Conta ccrrente: 8835850-0

CNPJ: 26.401.862/0001-10

Nome: ON Produções E Eventos

Cliave Pis: 26.401.862/0001-10

VINCULADA-CONSTRUÇÃO aWL

K, LÇgÃÍ^PAE3(E<aCW>0i»SEiW
MUNldPIO ESTADO PAlS

Jodo Peaooa PB

VALORES BASICOS

PREÇO DOS SERVIÇOS DESCONTO INCONDICIONADO DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇAO LEGAL

R$20.000,00 RS 0,80 RS 0,00 RS 0,00

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS

PIS COFINS INSS IR csa

RS 0.00 RS 0.00 RS 0,00 RS 0.00 RS 0,00

VALORES COMPLEMENTARES

OUTRAS RETENÇÕES BASE DE calculo aUouota VALOR LIQUIDO

RS 0.00 RS 20.000.00

Documento emitido por ME ou EPP optante peto Simples Nacional. Nfio gera direâo a crédito ftscal de [Pl.
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PREFEITUfU MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ■ NFS^

NUMERO

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

QCISPCROG

.DÃDâSSM>0QG

datadaemissAo DATA DA COMPETÊNCIA ISSARETER N»DORPS N' DA NF&e SUBSTITUIDORA N° DA NFS-o SUBSTITUÍDA

B2/08a0Z3 22/080023

j;/^Eff^ORt^B:SE^

iTOSMlDIO
Incto

NOME EMPRESARIAL NOME DE FANTASIA CNPJ

OSMIDIO LOPES NUNES NETO 06054539426 26.401.862/0001-10

inscrição MUNICIPAL EXIGIBILIDADETRIBUTARIA N° 00 PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL OPTANTE PELO SIMEI

1350889 ExigIvol Sim Sim

LOGRADOURO

RUA CAP SEVERINO CESARINO OA NOBREGA

NUMERO

259

COMPLEMENTO BAIRRO

SL302 JARDIM SAO PAULO

município ESTADO PAlS

Jo5o Pessoa BRASIL

CEP TELEFONE E-MAIL

seasi-220 (83)99619^55 osfnidto.nõto7@9mail.ccfn

NOME / NOME EMPRESARIAL CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIAPL DE GURINKEM a8^09.444/0001-84

LOGRADOURO NUMERO

AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO 19

COMPLEMENTO BAIRRO

JNIClPIO ESTADO PAÍS

Gurfnhém PB BRASIL

CEP TELEFONE

583564)90

. se^ÇMiRREStABpS
ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS

12.16 • ExIblçOo de Dlmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, conceitos, desMes, ápeias, competIçAas aspoitivas, de destreza Intelectual ou congáneres.

DESCRIÇÃO DETALHADA
TRATA.seOAAPRESENTAÇÃODE OSMIDIONETONOSAOJOAOOA CIDADEDE GURINHEM.
DADOS BANCÁRIOS;

CSBank

AgCOOl contacoirenta88358504)
PIX-

26.401.8629001-10

^RA VINCULADA - CONSTRUÇÃO CIVIL

. iLOCALDAEXEgÜÇ^^SERWíÇOSii
MUNICÍPIO ESTADO PAÍS

João Peiwoa BRASIL

VÁjiÜRES

VALORES BASICOS

PREÇO DOS SERVIÇOS DESCONTO INCONDICIONADO DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇÃO LEGAL

R$ 25.000,00 RS 0,00 R$0,00 RS 0,00

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS
PIS COFINS INSS CSLL

R$0.00 RS 0.00 RS 0.00 RS 0,00 RS 0,00

VALORES COMPLEMENTARES

OUTRAS RETENÇÕES BASEDEcalculo ALÍQUOTA ISS VALOR LÍQUIDO

R$0,00 RS 25.000,00

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Náo gera direito a crédito ttscal de IPI.

■ÍBÍÍfiBfetUeiOÉ3:<a
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

VALOR DE REFERENCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1. l .Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de atração artística denominada: OSMÍDIO NETO, para a tradicional Festividade
alusiva a Emancipação Política edição 2024 dos 189 Anos do Município de Catolé do Rocha-PB.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.2. Método que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Notas fiscais emitidas para outros municípios.

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade Vir. Total

SHOW 23.333,33 23.333,33

I - 0044707 - Prestação de Serviços com apresentação artística!
de OSMÍDIO NETO, com duração de lh:30m, a partir das|
19;00h. Ocorrerá no dia 26 de maio de 2024, na Praça Cantidiano 1
de Andrade (Praça do Povo), na cidade de Catolé do Rocha-PB,
durante as festividades de Emancipação Política dos 189 anos.
edição 2024. Composição do cachê/Custos da Banda: R$
7.000,00 (Cachê - Banda) + R$ 4.000,00 (Transporte) + RS
1.000,00 (Alimentação). Forma de pagamento: 1° dia útil após a
apresentação, mediante a emissão da Nota Fiscal de Serviços e
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 23.333,33.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.I.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: Show dia 26/05/2024 - duração 01:30h;
Conclusão: Apresentação no Palco da Praça do Povo -19:00 horas.

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercido financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento dc ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o intenegno de
um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interrcgno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio dc termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Catolé do Rocha - PB, 15 dc maio de 2024.

Jackeline de Andrade Targino Dutra
Secretária Mimicipal dc Cultura e Turismo
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• • PiPÊf^eiTUfíA municipal.DE ' 1

CATOLÉ DO ROCHA-PB

P

Rs.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

untroduçAo
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as

informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0BJEr0

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de atração artística denominada: OSMÍDIO NETO, para a tradicional
Festividade alusiva a Emancipação Política edição 2024 dos 189 Anos do Município de Catolé do Rocha-PB.

3.NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial:

Contratação de atração artística denominada: OSMÍDIO NETO, para a tradicional Festividade alusiva a Emancipação Política edição 2024 dos
189 Anos do Município de Catolé do Rocha-PB-, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público;

e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, o aniversário de Catolé do

Rocha vem se tornando cada dia mais tradicional e um evento de porte elevado, nas comemorações da Edição de 2024, com a grade de
atrações que irão compor as festividades, será um grande evento festivo não só para Catolé, mas para toda a região num raio mínimo de

120km ao seu redor, que com certeza será um grande sucesso, trazendo retomo financeiro para o Município, através da participação de

turistas, visitante e Ris dos artistas que farão suas brilhantes apresentações. Outro ponto multo Importante que devemos destacar, é que a
Gestão Municipal vem mantendo o equilíbrio financeiro das contas públicas municipais, além de frizar que são muitas obras e equipamentos

públicos que estão sendo entregue à sociedade catoleense no decorrer desses últimos pouco mais de 03 anos, foram entregues cerca de 40

ruas pavimentadas em paralelepípedos, além da pavimentação asfálticas de diversas ruas no centro da cidade e no bairro Tancredo Neves,

entrega de quadras de esportes. Ginásio Poliesportivo, importantes serviços de abastecimento d'água em diversas Comunidades rurais,
amplos serviços de assistência à população na assistência social, na educação e especialmente na área da saúde, que também contará com

02 importantes equipamentos públicos que em breve serão entregues ao povo catoleense nos próximos dias, a manutenção dos pagamentos

rigorosamente em dia do funcionalismo e dos prestadores de serviços e fornecedores em geral. A realização de grandes eventos nesse porte,

movimenta todo a estrutura comercial e de prestação de serviços em geral na cidade, movimentado e incrementando a geração de emprego
e renda tanto de forma direta, como também Indireta, se tornando não apenas um simples gasto, mas sim um investimento turístico,

importantíssimo para o desenvolvimento da cidade, seja cultural ou de cunho financeiro. O planejamento estratégico da Gestão Municipal,

vem oferecendo serviços de qualidade aos Munícipes e a todos os interessados em geral, onde a a realização de eventos de grande porte,
contribui de forma ampla e satisfatória o desenvolvimento local, dentro das possibilidades e sempre buscando o apoio e parceria com a
iniciativa privada visando diminuir o uso dos recursos públicos, para o custeio dos eventos que vem oferecendo grandes atrações de nível
nacional e regional. Todos os cuidados e licenças e autorizações estão sendo rigorosamente obedecidos, para um evento no porte do
Aniversário de Catolé 2024, dispondo de uma ampla estrutura de fechamento metálico, sonorização, iluminação, banheiros químicos,
segurança privada, visando oferecer comodidade e segurança em todos os sentidos a todos os catoleenses e turistas que vierem visitar e

festejar com conosco os 189 anos de Catolé do Rocha., observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

4.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇAO
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas

ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

Unidade

SHQW

5.REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

As características e especificações do objeto da referida contratação são: _
Item - Código - Descrição !

1 - 0044707 - Prestação de Serviços com apresentação artística de OSMÍDIO NETO, com duração de|
lh:30m, a partir das 19:0Üh. Ocorrerá no dia 26 de maio de 2024, na Praça Cantidiano de Andrade (Praça!
do Povo), na cidade de Catolé do Rocha-PB, durante as festividades de Emancipação Política dos 189 anos, |
edição 2024. Composição do cachê/Custos da Banda: R$ 7.000,00 (Cachê - Banda) + R$ 4.000,001
(Transporte) RS 1.000,00 (Alimentação). Forma de pagamento: is dia útil após a apresentação, mediante
a emissão da Nota Fiscal de Serviços e comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
Início: Show dia 26/05/2024 - duração 01:30h;
Conclusão: Apresentação no Palco da Praça do Povo 19:00H.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

Quantidade

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:45. Validação: 803D.D430.9157.09A4.0DE3.3A23.C1C7.A872. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 67447/24. Data: 06/06/2024 16:17. Responsável: Jorge B. da Silva.

17

17



A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federai ns 14.133, de íS^eA^
de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; instrução Normativa ns 73 SEGK/ME, de 30

de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Decreto Municip^s 032/2023.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente,
necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.REUÇA0 ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO SERVIÇO
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação em função da utilização
provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência

das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponíveí e ainda a seqüência histórica

da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade
de se realizar novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.

7.LEVANTAMENT0 DE MERCADO

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos
fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às

necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades públicas
efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇAO A CONTRATAR
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a

pretensa: Contratação de atração artística denominada: OSMiDiO NETO, para a tradicional Festividade alusiva a Emancipação Política edição
2024 dos 189 Anos do Município de Catolé do Rocha-PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o finai do exercício
financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

9.EST1MATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,

considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do locai de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de

dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada
ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro:

contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de

preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos mediante consulta
efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares,
relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 0,00:

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade Vir. Unit. Máximo yir. Total

1 - 0044707 - Prestação de Serviços com apresentação artística de

OSMÍDIO NETO, com duração de lh:30m, a partir das 19;C0h. Ocorrerá
no dia 26 de maio de 2024, na Praça Cantidiano de Andrade (Praça do
Povo), na cidade de Catolé do Rocha-PB, durante as festividades de

Emancipação Política dos 189 anos, edição 2024. Composição do

cachê/Custos da Banda: R$ 7.000,00 (Cachê - Banda) + R$ 4.000,00

(Transporte) + R$ 1.000,00 (Alimentação). Forma de pagamento: 19 dia
útil após a apresentação, mediante a emissão da Nota Fiscal de Serviços

e comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

SHOW 1

10.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de atração artística denominada: OSMÍDiO NETO, para a tradicional
Festividade alusiva a Emancipação Política edição 2024 dos 189 Anos do Município de Catolé do Rocha-PB. Entende-se que o serviço poderá

ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

IIJUSTIFICATIVA PARA O PARCEUMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Não se aplica.

12.RESULTAD0S PRETENDIDOS

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os

seguintes resultados:

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente

a: Contratação de atração artística denominada: OSMÍDIO NETO, para a tradicional Festividade alusiva a Emancipação Política edição 2024
dos 189 Anos do Município de Catolé do Rocha-PB.
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Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da Admn
inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da presta^
de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como se
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo,
não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,

permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar
seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta
quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

13.PR0VIDENCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ADMINISTRAÇÃO
Verificou-se não haver a necessidade Iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração em
decorrência da execução do objeto da contratação.

14.ANÁLISE DE RISCO

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como; a inexecução total ou parcial do

ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força
maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos
normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

is.coNausÃo

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, bem
como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Catolé do Rocha:sJ£L14 de maio de 2024.

unicipa ento e Gestão

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:45. Validação: 803D.D430.9157.09A4.0DE3.3A23.C1C7.A872. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 67447/24. Data: 06/06/2024 16:17. Responsável: Jorge B. da Silva.

19

19



CÀfÕLÉ DÕ RÕCHÂ^

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação dc atração artística denominada: OSMÍDIO NETO, para a tradicional Festividade alusiva a Emancipação
Política edição 2024 dos 189 Anos do Município de Catolé do Rocha-PB.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

l.I.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida,
ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do
Termo dc Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21 e art. 10, II, §2° do Decreto Municipal n° 032/2023:

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

XX- estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza
o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Catolé do Rocha - PB, 14 de maio de 2024.

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional
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CATOLÉ DO ROCHA PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA E TURISMO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE
1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA
ÁREA REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Responsável pela demanda Jackeline de Andrade Targino Dutra
Matrícula 10779

e-mail secet(^catolcdorocha.pb.gov.br
Telefone

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Contratação de atração artística denominada: OSMÍDIO NETO, para a tradicional Festividade alusiva
a Emancipação Política edição 2024 dos 189 Anos do Município de Catolé do Rocha-PB.

Item - Código - Descrição

1 - 0044707 - Prestação de Serviços com apresentação artística de OSMÍDIO NETO,
com duração de lh:30m, a partir das 19:00h. Ocorrerá no dia 26 de maio de 2024, na
Praça Cantidiano de Andrade (Praça do Povo), na cidade de Catolé do Rocha-PB, durante
as festividades de Emancipação Política dos 189 anos, edição 2024. Composição do
cachê/Custos da Banda: R$ 7.000,00 (Cachê - Banda) + R$ 4.000,00 (Transporte) + R$
1.000,00 (Alimentação). Forma de pagamento: 1° dia útil após a apresentação, mediante
a emissão da Nota Fiscal de Serviços e comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

Unidade i Quantidade

SHOW

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

OSMÍDIO NETO, filho da terra, que vem se destacando no mundo da música regional (especialmente o forró raiz),
cantor, compositor e acordeonista. Como sanfonciro, fez freelance em várias bandas e participou da Banda Forró
Pegado. O cantor foi um dos fundadores do Forró Saudade em 2012, desde 2014 saiu do grupo e iniciou o seu projeto
de carreira solo, Osmídio Neto o bom forozzeiro, que no show traz grandes músicas de forró das antigas, músicas
autorais, até sucessos atuais, sempre com um repertório atrativo e bom dc dançar forró.
O aniversário de Catolé do Rocha vem se tomando cada dia mais tradicional e um evento de porte elevado, nas

comemorações da Edição de 2024, com a grade de atrações que irão compor as festividades, será um gamde evento
festivo não só para Catolé, mas para toda a região num raio mínimo de 120km ao seu redor, que com certeza será um
grande sucesso, trazendo retomo financeiro para o Munieípio, através da participação de turistas, visitante e fãs dos
artistas que farão suas brilhantes apresentações. Outro ponto muito importante que devemos destacar, é que a Gestão
Municipal vem mantendo o equilíbrio financeiro das contas públicas municipais, além de frizar que são muitas obras
e equimentos públicos que estão sendo entregue à sociedade catoleense no decorrer desses últimos pouco mais de 03
anos, foram entregues cerca de 40 ruas pavimentadas em paralclepipedos, além da pavimentação asfálticas de
diversas ruas no centro da cidade e no bairro Tancrcdo Neves, entrega de quadras dc esportes. Ginásio Poliesportivo,
importantes serviços de abastecimento d'água em diversas Comunidades rurais, amplos serviços de assistência á
população na assistência social, na educação e especialmente na área da saúde, que também contará com 02
importantes equipamentos públicos que em breve serão entregues ao povo catoleense nos próximos dias, a
manutenção dos pagamentos rigorosamente em dia do funcionalismo e dos prestadores de serviços e fornecedores
em geral. A realização de grandes eventos nesse porte, movimenta todo a estrutura comercial e de prestação de
serviços em geral na cidade, movimentado e incrementando a geração de emprego e renda tanto de forma direta,
como também indireta, se tomando não apenas um simples gasto, mas sim um investimento turístico, importantíssimo
para o dcscncolvimento da cidade, seja cultural ou de cunho financeiro. O planejamento estratégico da Gestão
Municipal, vem oferecendo serviços de qualidade aos Municípes e a todos os interessados em geral, onde a a
realização de eventos de grande porte, contribui de forma ampla e satisfatória o desenvolvimento local, dentro das
possibilidades e sempre buscando o apoio e parceria com a iniciativa privada visando diminuir o uso dos recursos
públicos, para o custeio dos eventos que vem oferecendo grandes atraçções de nível nacional c regional. Todos os
cuidados e licenças e autorizações estão sendo rigorosamente obedecidos, para um evento no porte do Aniversário
de Catolé 2024, dispondo de uma ampla estrutura de fechamento metálico, sonorização, iluminação, banheiros

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:45. Validação: EA8D.C202.CDC1.D807.A5D7.DC37.74C0.FC6D. 
Formalização de demanda. Doc. 67447/24. Data: 06/06/2024 16:17. Responsável: Jorge B. da Silva.
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químicos, segurança privada, visando oferecer comodidade e segurança em todos os sentidos a todos os ca^eenscs
c turistas que vierem visitar e festejar com conosco os 189 anos de Catolé do Rocha.

4. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

O resultados pretendidos, é que o cantor OSMÍDIO NETO possa fazer sua apresentação aos conterrâneos, no
dia 26/05/2024 a partir das 19:00 horas. A Edilidade se compromete ainda a oferecer toda a estrutura logística para
a realização do show, tais como: despesas de equipe de apoio loeal, camarim, estrutura de palco, iluminação e
sonorização, para que OSMIDIO NETO e sua banda possam fazer uma grande apresentação, levando alegria a todos
os participantes não só de Catolé, mas de toda a região.

5, ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

A pretensa contratação alinha-se também ao Planejamento Estratégico da Gestão Municipal com a Secretaria
de Cultura e Turismo, em virtude da manutenção e cuidado com o equilíbrio financeiro das contas públicas municipal,
buscando sempre atender as demandas da sociedade em todos os seguimentos e atendimento das legislações que
regulamentam a questão burocrática cumprindo fielmente todas as exigêneias dos Órgãos Fiscalizadores e todos as
regulamentações necessárias para a realização de shows em praça pública.

Catolé do Rocha-PB, 15 de Maio de 2024.

Jackeline deAnarade Targino Dutra
Secretária Mimicipal de Cultura e Turismo

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:45. Validação: EA8D.C202.CDC1.D807.A5D7.DC37.74C0.FC6D. 
Formalização de demanda. Doc. 67447/24. Data: 06/06/2024 16:17. Responsável: Jorge B. da Silva.
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MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Praça Sérgio Mala, 66. Centro, Catolé do Rocha/PB
CEP: 58884000 CNPJ: 09.067.562/0001-27

Solicitação I

Despesa

LFls.

SOFC - Sistema Orçamentário. Financeiro e Contábil

Unidade Orçamentária: 02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Pág.: 1/2

Solicitação: Data Emissão: Classificação: Processa:

8 15/05/2024 Serviço 1.531/2024

Objeto:

Contratação de atração artística denominada: OSMIdIO NETO, para a tradicional Festividade alusiva a Emancipação
Política edição 2024 dos 189 Anos do Município de Catolé do Rocha-PB

Justificativa:

OSMIDIO neto, filho da terra, que vem se destacando no mundo da mijsica regional (especialmente o forró raiz), cantor,
compositor e acordeonista. Como sanfoneiro, fez freelance em várias bandas e participou da Banda Forró Pegado. O cantor
foi um dos fundadores do Forró Saudade em 2012, desde 2014 saiu do grupo e iniciou o seu projeto de carreira solo, Osmídio

Neto o bom forozzeiro, que no show traz grandes miísicas de forró das antigas, milsicas autorais, até sucessos atuais,
sgmpre com um repertório atrativo e bom de dançar forró.
''^aniversário de Catolé do Rocha vem se tomando cada dia mais tradicional e um evento de porte elevado, nas
comemorações da Edição de 2024, com a grade de atrações que irão compor as festividades, será um gamde evento festivo
não só para Catolé, mas para toda a região num raio mínimo de 12Qkm ao seu redor, que com certeza será um grande
sucesso, trazendo retomo financeiro para o Município, através da participação de turistas, visitante e fãs dos artistas que
farão suas brilhantes apresentações. Outro ponto muito importante que devemos destacar, é que a Gestão Municipal vem
mantendo o equilíbrio financeiro das contas públicas municipais, além de frizar que são muitas obras e equimentos públicos
que estão sendo entregue à sociedade catoieense no decorrer desses últimos pouco mais de 03 anos, foram entregues
cerca de 40 ruas pavimentadas em paraielepípedos, além da pavimentação asfáltícas de diversas ruas no centro da cidade e
no bairro Tancredo Neves, entrega de quadras de esportes, Ginásio Poiiesportivo, importantes serviços de abastecimento d
'água em diversas Comunidades rurais, amplos serviços de assistência à população na assistência social, na educação e
especialmente na área da saúde, que também contará com 02 importantes equipamentos públicos que em breve serão

entregues ao povo catoieense nos próximos dias, a manutenção dos pagamentos rigorosamente em dia do funcionalismo e
dos prestadores de serviços e fornecedores em gerai. A realização de grandes eventos nesse porte, movimenta todo a

estrutura comercial e de prestação de serviços em geral na cidade, movimentado e incrementando a geração de emprego e
renda tanto de forma direta, como também indireta, se tornando não apenas um simples gasto, mas sim um investimento

turístico, importantíssimo para o desencoivimento da cidade, seja cultural ou de cunho financeiro. O planejamento estratégico
da Gestão Municipal, vem oferecendo serviços de qualidade aos Municípes e a todos os interessados em geral, onde a a

realização de eventos de grande porte, contribui de forma ampla e satisfatória o desenvolvimento local, dentro das

possibilidades e sempre buscando o apoio e parceria com a iniciativa privada visando diminuir o uso dos recursos públicos,

o custeio dos eventos que vem oferecendo grandes atraçções de nível nacional e regional. Todos os cuidados e licenças
V. autorizações estão sendo rigorosamente obedecidos, para um evento no porte do Aniversário de Catolé 2024, dispondo de
uma ampla estrutura de fechamento metálico, sonorização, iluminação, banheiros químicos, segurança privada, visando

oferecer comodidade e segurança em todos os sentidos a todos os catoleenses e turistas que vierem visitar e festejar com
conosco os 189 anos de Catolé do Rocha.

Item Descrição l.«te

0044707 Prestação de Serviços com apresentação artística de
GSMiOlO NETO. com duração de 1li:30m, s partir das 19:00h.

Ocorrerá no dia 26 de maio de 2024, na Praça Cantidiano de

Andrade (Praça do Povo), na cidade de Catolé do Rocha-PB,

durante as festividades de Emancipação Política dos 189

anos, edição 2024. Composição do cachã/Custos da Banda;

RS 7.000.00 (Cachê - Banda) + RS 4.000,00 (Transporte) +

RS 1.0(X>.(X> (Alimentação). Forma de pagamento: 1° dia útil

após a apresentação, mediante a emissão da Nota Fiscal de

Serviços e comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

Qtd. Und

1 SHOW

Vir. Unitário

23.333,33

Vir. Total

23.333,33

Valor Total: 23.333,33

Io;) Down Contiultanj Ltda Emitido por Jo/io Píit/icio Vicíríi Alves

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:45. Validação: F5EA.48DC.AF7F.BA9F.52D6.A7E2.11B8.AE46. 
Justificativa de preço. Doc. 67447/24. Data: 06/06/2024 16:17. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PM

MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Praça Sérgio Mala, 66, Centro, Catolé do Rocha/PB
CEP: 58884000 CNPJ: 09.067.562/0001-27

FIs.,

Solicitação de
Despesa

SOFC - Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil Pág.:2/2

Jackellno do AnJnRTa Targino Dutra

029.122.594-28

SECRETARIA OE TURISMO

lop Oown CoiisiiÜoiM 1 tiLt Emitido pof João P/itricio Vieira Alsc:

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:45. Validação: F5EA.48DC.AF7F.BA9F.52D6.A7E2.11B8.AE46. 
Justificativa de preço. Doc. 67447/24. Data: 06/06/2024 16:17. Responsável: Jorge B. da Silva.
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MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Praça Sérgio Mala, 66. Centro, Catolé do Rocha/PB
CEP: 58884000 CNPJ: 09.067.562/0001-27

Solicitação I

Despesa

LFls.

SOFC - Sistema Orçamentário. Financeiro e Contábil

Unidade Orçamentária: 02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Pág.: 1/2

Solicitação: Data Emissão: Classificação: Processa:

8 15/05/2024 Serviço 1.531/2024

Objeto:

Contratação de atração artística denominada: OSMIdIO NETO, para a tradicional Festividade alusiva a Emancipação
Política edição 2024 dos 189 Anos do Município de Catolé do Rocha-PB

Justificativa:

OSMIDIO neto, filho da terra, que vem se destacando no mundo da mijsica regional (especialmente o forró raiz), cantor,
compositor e acordeonista. Como sanfoneiro, fez freelance em várias bandas e participou da Banda Forró Pegado. O cantor
foi um dos fundadores do Forró Saudade em 2012, desde 2014 saiu do grupo e iniciou o seu projeto de carreira solo, Osmídio

Neto o bom forozzeiro, que no show traz grandes miísicas de forró das antigas, milsicas autorais, até sucessos atuais,
sgmpre com um repertório atrativo e bom de dançar forró.
''^aniversário de Catolé do Rocha vem se tomando cada dia mais tradicional e um evento de porte elevado, nas
comemorações da Edição de 2024, com a grade de atrações que irão compor as festividades, será um gamde evento festivo
não só para Catolé, mas para toda a região num raio mínimo de 12Qkm ao seu redor, que com certeza será um grande
sucesso, trazendo retomo financeiro para o Município, através da participação de turistas, visitante e fãs dos artistas que
farão suas brilhantes apresentações. Outro ponto muito importante que devemos destacar, é que a Gestão Municipal vem
mantendo o equilíbrio financeiro das contas públicas municipais, além de frizar que são muitas obras e equimentos públicos
que estão sendo entregue à sociedade catoieense no decorrer desses últimos pouco mais de 03 anos, foram entregues
cerca de 40 ruas pavimentadas em paraielepípedos, além da pavimentação asfáltícas de diversas ruas no centro da cidade e
no bairro Tancredo Neves, entrega de quadras de esportes, Ginásio Poiiesportivo, importantes serviços de abastecimento d
'água em diversas Comunidades rurais, amplos serviços de assistência à população na assistência social, na educação e
especialmente na área da saúde, que também contará com 02 importantes equipamentos públicos que em breve serão

entregues ao povo catoieense nos próximos dias, a manutenção dos pagamentos rigorosamente em dia do funcionalismo e
dos prestadores de serviços e fornecedores em gerai. A realização de grandes eventos nesse porte, movimenta todo a

estrutura comercial e de prestação de serviços em geral na cidade, movimentado e incrementando a geração de emprego e
renda tanto de forma direta, como também indireta, se tornando não apenas um simples gasto, mas sim um investimento

turístico, importantíssimo para o desencoivimento da cidade, seja cultural ou de cunho financeiro. O planejamento estratégico
da Gestão Municipal, vem oferecendo serviços de qualidade aos Municípes e a todos os interessados em geral, onde a a

realização de eventos de grande porte, contribui de forma ampla e satisfatória o desenvolvimento local, dentro das

possibilidades e sempre buscando o apoio e parceria com a iniciativa privada visando diminuir o uso dos recursos públicos,

o custeio dos eventos que vem oferecendo grandes atraçções de nível nacional e regional. Todos os cuidados e licenças
V. autorizações estão sendo rigorosamente obedecidos, para um evento no porte do Aniversário de Catolé 2024, dispondo de
uma ampla estrutura de fechamento metálico, sonorização, iluminação, banheiros químicos, segurança privada, visando

oferecer comodidade e segurança em todos os sentidos a todos os catoleenses e turistas que vierem visitar e festejar com
conosco os 189 anos de Catolé do Rocha.

Item Descrição l.«te

0044707 Prestação de Serviços com apresentação artística de
GSMiOlO NETO. com duração de 1li:30m, s partir das 19:00h.

Ocorrerá no dia 26 de maio de 2024, na Praça Cantidiano de

Andrade (Praça do Povo), na cidade de Catolé do Rocha-PB,

durante as festividades de Emancipação Política dos 189

anos, edição 2024. Composição do cachã/Custos da Banda;

RS 7.000.00 (Cachê - Banda) + RS 4.000,00 (Transporte) +

RS 1.0(X>.(X> (Alimentação). Forma de pagamento: 1° dia útil

após a apresentação, mediante a emissão da Nota Fiscal de

Serviços e comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

Qtd. Und

1 SHOW

Vir. Unitário

23.333,33

Vir. Total

23.333,33

Valor Total: 23.333,33

Io;) Down Contiultanj Ltda Emitido por Jo/io Píit/icio Vicíríi Alves

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:45. Validação: F5EA.48DC.AF7F.BA9F.52D6.A7E2.11B8.AE46. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 67447/24. Data: 06/06/2024 16:17. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PM

MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Praça Sérgio Mala, 66, Centro, Catolé do Rocha/PB
CEP: 58884000 CNPJ: 09.067.562/0001-27

FIs.,

Solicitação de
Despesa

SOFC - Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil Pág.:2/2

Jackellno do AnJnRTa Targino Dutra

029.122.594-28

SECRETARIA OE TURISMO

lop Oown CoiisiiÜoiM 1 tiLt Emitido pof João P/itricio Vieira Alsc:

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:45. Validação: F5EA.48DC.AF7F.BA9F.52D6.A7E2.11B8.AE46. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 67447/24. Data: 06/06/2024 16:17. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

REF.: PROCESSO LICITATORIO

OBJETO:"CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA DENOMINADA;
OSMÍDIO NETO, PARA A TRADICIONAL FESTIVIDADE ALUSIVA A
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA EDIÇÃO 2024 DOS 189 ANOS DO MUNICÍPIO DE
CATOLÉ DO ROCHA-PB".

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo á contratação em tela, em conformidadecom o disposto no art. 105 da Lei
n° 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS e Outros
13.392.0013.2031 - APOIO AS FESTIVIDADES E COMEMORAÇÕES
13.392.0013.2029- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS
339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

Catolé do Rocha - PB, 15 de maio de 2024

MARIA FRANCl^ETE VlEÍRA
Secretária de Finanças

Secretaria Municipal de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66- Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 - Fone (83) 3441.1212
e-mail: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:45. Validação: F1EB.7812.C904.C406.8DEE.6677.00E9.C2EC. 
Previsão Orçamentária. Doc. 67447/24. Data: 06/06/2024 16:17. Responsável: Jorge B. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/06/2024 às 16:17:56 foi protocolizado o documento
sob o Nº 67447/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00012/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 17/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 12.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de atração artística denominada: OSMÍDIO NETO, para a tradicional Festividade alusiva a
Emancipação Política edição 2024 dos 189 Anos do Município de Catolé do Rocha-PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 12.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): OSMIDIO LOPES NUNES NETO 06054539426
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 26.401.862/0001-10
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 8c939d437cf16fd71f7531090d0ed3f2

Autorização da autoridade competente Sim 0040b0e0079994fcc80e289771a22b77

Estimativa da despesa Sim d779c0cf6db9102f40266fe2a1535101

Estudo Técnico Preliminar Sim 803dd430915709a40de33a23c1c7a872

Formalização de demanda Sim ea8dc202cdc1d807a5d7dc3774c0fc6d

Justificativa de preço Sim f5ea48dcaf7fba9f52d6a7e211b8ae46

Justificativa para a escolha do contratado Sim f5ea48dcaf7fba9f52d6a7e211b8ae46

Previsão Orçamentária Sim f1eb7812c904c4068dee667700e9c2ec

Proposta 1 - Proposta e Anexos - OSMIDIO LOPES NUNES NETO
06054539426

Sim d67315d5dc42c430997dc8843c3588f4

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:45. Validação: C8B0.FB8A.D32A.DD80.E4FD.AB67.811F.8C3A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 67447/24. Data: 06/06/2024 16:17. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 06 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:45. Validação: C8B0.FB8A.D32A.DD80.E4FD.AB67.811F.8C3A. 
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■ PREFcVnjnA MumriPAt. Dt j

CATOLÉ DO ROCHA PB

ff

DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

CONTRATO

INEXIGIBILIDADEN* 12/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 61/2024

CONTRATO N": 114/2024 -OGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA E OSMIDIO LOPES NUNES NETO 06054539426, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do
Rocha - PB, CNPJ n" 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural • Catolé do Rocha - PB, CPF n° 768.898.074-72, Carteira de Identidade
n» 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado OSMIDIO LOPES NUNES NETO 06054539426 - Rua
Capitão Severino Cesarino da Nóbnega, 259, Apto 302, Jardim São Paulo, João Pessoa/PB CEP: 58.051-220, CNPJ n" 26.401.862/0001-
10, neste ato representado por Osmidio Lopes Nunes Neto, iTtular, residente e domiciliado na Rua Capitão Severino Cesarino da Nòbrega,
259, Apto 302, Jardim São Paulo, João Pessoa/PB CEP: 58.051-220, CPF n» 060.545.394-26, Carteira de Identidade n» 2715454 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade INEXIGIBILIDADE N" 12/2024, processada nos termos da Lei Federal n" 14.133, de 1° de Abril
de 2021; Decreto Municipal n" 032/2023; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME, de
30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes
estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSUU SEGUNDA • DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Contratação de atração artística denominada: OSMÍDIG NETO, para a tradicional Festividade alusiva a
Emancipação Política edição 2024 dos 189 Anos do Município de Catolé do Rocha-PB.

O serviço deverá ser executado irgorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade INEXIGIBILIDADE N" 12/2024 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR E PREÇOS:
Seq. pescríçâo Unidade Quantidade Valor Unitário! Valor Total

Prestação de Serviços com apresentação artística de OSMiDIO NETO, com
duração de 1h:30m, a partir das 19:00h. Ocorrerá no dia 26 de maio de 2024,

na Praça Cantidiano de Andrade (Praça do Povo), na cidade de Catolé do |
Rocha-PB, durante as festividades de Emandpa^o Política dos 189 anos, cuqw
;ediçâo 2024. Composição do cachê/Custos da Banda: R$ 7.000,00 (Cachê -
Banda) R$ 4.000,00 (Transporte) ■>- R$ 1.000,00 (Alimentação). Forma de

pagamento: 1° dia útil após a apresentação, mediante a emissão da Nota;
piscai de Serviços e comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. |

01! 12.000,00: 12.000,001

Total do contrato em R$ i 12.000,00

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ doze mil reais.

CLÁUSULA QUARTA • DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigènda da contratação e mediante solidtação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exdusivamente para as obrigações inidadas e conduldas após a ocorrênda da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada peii
variação contiedda, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresètl
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venfra a ser extinto ou de qualquer fonna não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser detemiinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fôto imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Ordinários: FPM/ICMS e Outros

13.392.0013.2031 - Apoio as Festividades e Comemorações
13.392.00132029 - Manutenção das Atividades Culturais
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

^ CLÁUSUU SEXTA-DO PAGAMENTO:

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às nonnas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira; Para oconer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA • DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem pronogaçâo nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a • inicio: Show dia 26/05/2024 - duração 01:30h;
b - Conclusão; /^resentação no Palco da Praça do Povo -19:00 horas.
A vigência do presente contrato será determinada: 31 de julho de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos temios dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a • Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel executo do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d • Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo conetivo do veiculo, obsenradas as normas do respectivo fabricante
constantes do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade;
e - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as instnrções do fabricante do veiculo;
f - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, confonne requisitos estabelecidos na nomta vigente, ou pelos
respectivos substitutos, espedalmente para coordenar as atividades relacionadas á fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratado de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa
atribuição;

g - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSUU NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a • Executar devidamente o serviço descrito na dáusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b • Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, dvil, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos
os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os infbnnes e esdaredmentos solicitados;
e • Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigênda do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no respectivo processo lidtatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Substituir imediatamente o veiculo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado no serviço;
1 - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de acordo com as exigêndas do Código
Nackmal da Trânsito;
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PMC

j • Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprende
como as reservas de cargos previstas em outras nonnas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preenclierem as referidas
vagas;

k - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
I - A contratada deverá observar todas as condições constantes na proposta apresentada, e a mesma fica obrigada a comparecer
no local do show com antecedência mínima de 01:00h do horário determinado pela produção para a sua apresentação artística.

CLÁUSUU DÉCIMA - DA ALTEIMÇAO E EXnNÇÂO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, uniiateraimente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e
condições previstas nos /\r1s. 124 a 136 e sua extinção, fonnalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas fiipõteses e disposições dos Aris. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do ArL 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos senriços, de até o respectivo limite fixado no Art 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de sennço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento

^ das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do tenro detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superiora 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENAUDADES:

O lidtante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no ArL 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula dnco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÁO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instmmento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM = N x VP x j, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX +100) 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úlfimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA • DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

b • Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do Art 6", da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando foro caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de dnco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação fincados ou que venham a
ser celebrados pelo Contratado.
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f - o Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, pen
integralmente responsável por garantir sua observância,
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
li - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da L6PD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i • Temiinado o tratamento dos dados nos termos do ArL 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art 16, ambos
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual arstreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em espedal a Autoridade Nacionai de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha - PB, 17 de maio de 2024.

TESTEfVIUNHAS PELO CONTRATANTE

. i-.^ ..... Assinado de afma digital po»
LAURO ADOLFO MAIA lauroadolfomaia

SERAFIM:76889807472
Dados: 2024U)5.17 13:09:43 4)300

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

768.898.074-72

PELO CONTRATADO

Do<umcnto assinado dtgitafn>«nte

OSMIDIO LOPES NUNES NETO

Data: 17/05/2034 09:53:08-0200

Vcf iftque em https7/vaUdar.iti.gov.0(

OSMiDIO LOPES NUNES NETO
TITULAR

060.545.394-26
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PORTARIA N° 171/2023

GABINETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 dc agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei

dc Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, confonne consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria enuará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praça Sírgiti Maia. - renini - Calolí ctii Rncha/PR
CNPJ n" (W.0A7 562/0001-27 - (.-omiuos: (KJ) .M41.I202 c li i, i, I.m

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:45. Validação: 28A3.894C.AE27.C080.ED58.46D9.7D7D.16C4. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 67447/24. Data: 06/06/2024 16:19. Responsável: Jorge B. da Silva.

34

34



^\T>i4xi rr.'/

diUrio CIAI
O o o ^ i ã §

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N9 3568 - PARTE 1

An 4° - Designar, a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as (unções inerentes ao seu cargo

Art 5° - A Comissão de Licitação, o Pregoeito e a Equipe de Pregão
de que trata -csta portaria sSo designados em razão de atribuições
ospeclficas. em otrsetvància as disposições da Lei Federal n"
8 666/1993 e suas alterações da Lei Federal n° 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art 6' - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como sutístitutos um do outro, quando necessário, í>em
como os membros efetivos, poderão ser desgnados para substituir
os demais em amlxas as comissões, conforme a necessidade

ficando obngatõna a sua designação em ata

Art 7° • Esta portaria entrará em vigor na data de sua pubicaçâo,
retroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

Pufcl-que-se Reg'stre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocna - PB. em 11 de

agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N* 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

o PRCrEITC CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n" 14 133, de 01 de alxil de 2021 (Lei de Liatações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Art 1" • Norrear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do filunicipio de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Ari 2= - O Ge-slor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado

em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal 8 666/19S3 e suas

alterações da I ei Fe<ler.ai n" 10 620/700? e suas alterações e do
Decreto n" 10 024/2019, com exerciao enquanto durar a sua

vigência

Art 3° ■ Esta portaria entrará em vigor na data de sua putáicaçâo,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

PuOlique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Mara Serafim, no uso de suas atribuições legais,

espiecialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em obser\'ânc'.a ao disposto na Le:
Federal n' 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licilações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n'
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direla, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art 1° ■ Nomea' paia exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Muncipal de Planejam.ento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Ah 2° - O Fisca! de Contratos de que trata esta portana è nomeado
em razão de atntxiiçôes esf/eclficas, que se aplicam tamt)ém em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto nMO 024/2019 com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3° ■ Esta poitana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo se'js eleitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-se. Registre se e Cumpro se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023,

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIfVl

Prçteito Constitucional

PORTARIAN' 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

CONSIDERANDO o disposto "O 'nciso li, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73. da
Lei Orgânica Muniapal
CONSIDERANDO as LC Municipal n"X'4/2021, de 03 de
novembro de 2021. LC Mun cipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022 LC Municipal n' 007/2022, de 02 de março de 2022, LC.
Muniapai n" 009/2022. de 18 de maio de 2022. LC Mumcipa;
n" 011/2022. de 03 de agosto de 2022 LC Municipal n" 012/2022.
de 11 de oiihibfn de 202? ( C Municipal n'013/2022, de 21 de
outubro de 2022, LC Municipal n" 015/2022, de 10 de novem.txo de
2022, LC Municipal n" 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n° 003, do 14 de julho de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do ,Rocha-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019. de 10 de maio de
2023, a ordem de cLissificação final dos candidatos e o Epitai qe
Convocação n" 001/2023

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal,

RESOLVE

Art 1» - Nonwar. a Sia ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Preteitura
Municipal de Catolé do Rooha-PB, para integrar o quadro
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PORTARIA N® 172/2023

GABINETE DO^

PüEFEiTO

Catolé do Rocha - PB. 1! dc agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33, de 01 dc abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos)e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da l^i Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data dc OI de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

/L_

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constilucionai

1'raça Séiçio Maia. n°66 - Ccnlro - Calolí di> Kodia/PII
CNI'Jn°09.067.562;n00l-27-Contatos: (83)3441-1202 c ; ti ! :
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N» 3568 - PARTE 1

An 4" - Designar, a Sra, LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr. JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•Art S" • .A Comissão de Licitação, o Pregoeíro e a Equipe de "regdo
de que trata esta portaria são designados em razAo de alnbuiçóes
cspecíncas, em otiservânda as disposições da Lei Federal n'
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n-'10.024/2019, com exerciao

enquanto durar a sua vigência.

Art. 6" - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necossário, bem

ccirio os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas. confomie a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

An 7' - Esia portana entrará em vigor na data de sua putilicação.
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

°'jb!iqje-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete Cu Prefeito Muniapal de Catolé du Rocha - PB. em 11 de

agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Cuttsliluaoiial

PORTARIA N° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N° 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr,
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso do suas atribuiçflas legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal o a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n".14.133, de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e
Contralos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n".
032 de 26 de ;u!ho de 2023, que regulamenta as licitações púb!'cas
o os contralos administrativos, no âmbito dos orgâos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e lundacional vinculados ao
=^oder Executivo Municipal do Catolé do Roctia/PB, confomie consla

nos Amgos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

An 1' - Nomear para exercer o cargo em remissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Roctia - PB. com lotação ra
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portana e nomeado
om razão dc atribuições espocfficas, que so aplicam também cm
observância as disposições da Lei Federal n" 8.666/1993 e suas

alterações, da Lei Federal n° 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n° 10.024/2019, com exercido enquanto durar a sua
vigência.

/Vt. 3^ - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

PuDiique-se, Registre-se e Cump,'a-se.

Gabinete do Preleilo Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Municipo e amda em observância ao disposto na Lsi
Federal nM4 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contrates Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n
032 do 26 de julho de 2023, que regulamenta as liataçócs oúblicas
e os contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Exectrtivü Municipal do Catolé do Rocha PB, conforme cunsla
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe Iodas as

funções ineienlcs ao cargo ora ocupado

Ari 2^ - O Fiscal de Contratos de que trata esta potana é nomeado
em razão de atribu ções específicas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n°. 3 566/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n° 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n"^ 10 024/2019, com exercido enquanto durar a sua

vigènaa.

Art 3' - Esta portaria enliará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos á data de d de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se o Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal dc Catolé do Rocha - PB, cm 11 dc
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SEFÍAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, espedalmente no que lhe conlce a
Ccnstiluiçáo Federal e a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o disposto no Inciso 11, do atigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos indsos VI e XI, do Ari 73, da
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO as LC Muniopal n=.004'2021, de 03 do
novembro de 2021; LC Municipal n°.005/2022, de 31 de janeiro de
2022; LC. Municipal n" 007/2022, de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n'0097022. do 18 dc maio de 2022: LC. Municipal
n- 011/2022, de 03 cie agostu de 2022; LC. Municipal rV 012/2022,
de 11 de outubro de 2022; LC. Municipal n°.013/2022 de 21 de
outubro de 2022: LC Municipal nL015/2022, de 10 de novembro de

2022: LC Municipal ii" 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n 003 do 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Ptjblíco n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchim.ento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé da Rocha-PB,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n". 019, de 10 de maio de

2023, 3 o'dem do classi''caç3o final dos candidatos e o Edila' do
Convocação n° 001 2023,
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessid.ade iro Serviço Público Municipal,

RESOLVE:

Art l-i - Nomror, « Srn ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura

Municipal de Catolé dn Rocha-PB, pgra integrar o quadro
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CATOLÉ DO ROCHA PB
DIRETORIA OERALOE

UCITA^ES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de atração artística denominada: OSMiDIO NETO, para a
tradicional Festividade alusiva a Emancipação Política edição 2024 dos 189 Anos do
Município de Catolé do Rocha-PB. FUNDAMENTO LEGAL Inexígibilidade n** 12/2024.

dotaçAO: FPM/ICMS e Outros; 13.392.0013.2031 - Apoio as Festividades e
Comemorações; 13.392.0013.2029 - Manutenção das Atividades Culturais; 339039.00
- Outros Serviços de Terceiros - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.
Vigênda até 31/07/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha e: CT N" 114/2024 -17/05/2024 - OSMIDIO LOPES NUNES NETO 08054539426 -

R$ 12.000,00.

Catolé do Rocha-PB, 17 de maio de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOMePNCP.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -18 DE MAIO DE 2024 - ANO 048 - N» 3743 - PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

UCITAÇAO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de atração artística denominada; OSMiDIO
NETO, para a tradicional Festividade alusiva a Emancipação Poliüca
edição 2024 dos 189 Anos do Município de Catolé do Rocha-PB.
FUNDAMENTO LEGAL: Inexlglbilldade n° 12/2024. DOTAÇAO:
FPM/ICMS e Outros; 13.392.0013.2031 - Apoio as Festividades e
Comemorações; 13.392.0013.2029 - Manutenção das Atividades
Culturais; 339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;
339039.99 • Outros Serviços de Terceiros - PJ. Vigência até
31/07/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha e: CT N° 114/2024 - 17/05/2024 - OSMIDIO

LOPES NUNES NETO 06054539426 - R$ 12.000,00.

Catolé do Rocha-PB, 17 de maio de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS "
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PORTARIA N° 171/2023

GABINETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 dc agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei

dc Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, confonne consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria enuará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praça Sírgiti Maia. - renini - Calolí ctii Rncha/PR
CNPJ n" (W.0A7 562/0001-27 - (.-omiuos: (KJ) .M41.I202 c li i, i, I.m
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N9 3568 - PARTE 1

An 4° - Designar, a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as (unções inerentes ao seu cargo

Art 5° - A Comissão de Licitação, o Pregoeito e a Equipe de Pregão
de que trata -csta portaria sSo designados em razão de atribuições
ospeclficas. em otrsetvància as disposições da Lei Federal n"
8 666/1993 e suas alterações da Lei Federal n° 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art 6' - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como sutístitutos um do outro, quando necessário, í>em
como os membros efetivos, poderão ser desgnados para substituir
os demais em amlxas as comissões, conforme a necessidade

ficando obngatõna a sua designação em ata

Art 7° • Esta portaria entrará em vigor na data de sua pubicaçâo,
retroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

Pufcl-que-se Reg'stre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocna - PB. em 11 de

agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N* 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

o PRCrEITC CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n" 14 133, de 01 de alxil de 2021 (Lei de Liatações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Art 1" • Norrear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do filunicipio de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Ari 2= - O Ge-slor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado

em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal 8 666/19S3 e suas

alterações da I ei Fe<ler.ai n" 10 620/700? e suas alterações e do
Decreto n" 10 024/2019, com exerciao enquanto durar a sua

vigência

Art 3° ■ Esta portaria entrará em vigor na data de sua putáicaçâo,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

PuOlique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Mara Serafim, no uso de suas atribuições legais,

espiecialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em obser\'ânc'.a ao disposto na Le:
Federal n' 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licilações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n'
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direla, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art 1° ■ Nomea' paia exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Muncipal de Planejam.ento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Ah 2° - O Fisca! de Contratos de que trata esta portana è nomeado
em razão de atntxiiçôes esf/eclficas, que se aplicam tamt)ém em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto nMO 024/2019 com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3° ■ Esta poitana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo se'js eleitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-se. Registre se e Cumpro se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023,

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIfVl

Prçteito Constitucional

PORTARIAN' 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

CONSIDERANDO o disposto "O 'nciso li, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73. da
Lei Orgânica Muniapal
CONSIDERANDO as LC Municipal n"X'4/2021, de 03 de
novembro de 2021. LC Mun cipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022 LC Municipal n' 007/2022, de 02 de março de 2022, LC.
Muniapai n" 009/2022. de 18 de maio de 2022. LC Mumcipa;
n" 011/2022. de 03 de agosto de 2022 LC Municipal n" 012/2022.
de 11 de oiihibfn de 202? ( C Municipal n'013/2022, de 21 de
outubro de 2022, LC Municipal n" 015/2022, de 10 de novem.txo de
2022, LC Municipal n" 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n° 003, do 14 de julho de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do ,Rocha-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019. de 10 de maio de
2023, a ordem de cLissificação final dos candidatos e o Epitai qe
Convocação n" 001/2023

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal,

RESOLVE

Art 1» - Nonwar. a Sia ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Preteitura
Municipal de Catolé do Rooha-PB, para integrar o quadro

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:45. Validação: 28A3.894C.AE27.C080.ED58.46D9.7D7D.16C4. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 67447/24. Data: 06/06/2024 16:19. Responsável: Jorge B. da Silva.

41

41



FIs..

PORTARIA N® 172/2023

GABINETE DO^

PüEFEiTO

Catolé do Rocha - PB. 1! dc agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33, de 01 dc abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos)e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da l^i Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data dc OI de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

/L_

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constilucionai

1'raça Séiçio Maia. n°66 - Ccnlro - Calolí di> Kodia/PII
CNI'Jn°09.067.562;n00l-27-Contatos: (83)3441-1202 c ; ti ! :
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DIÁRIO OFICIAL
O O o @ O B ^

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N» 3568 - PARTE 1

An 4" - Designar, a Sra, LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr. JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•Art S" • .A Comissão de Licitação, o Pregoeíro e a Equipe de "regdo
de que trata esta portaria são designados em razAo de alnbuiçóes
cspecíncas, em otiservânda as disposições da Lei Federal n'
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n-'10.024/2019, com exerciao

enquanto durar a sua vigência.

Art. 6" - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necossário, bem

ccirio os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas. confomie a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

An 7' - Esia portana entrará em vigor na data de sua putilicação.
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

°'jb!iqje-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete Cu Prefeito Muniapal de Catolé du Rocha - PB. em 11 de

agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Cuttsliluaoiial

PORTARIA N° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N° 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr,
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso do suas atribuiçflas legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal o a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n".14.133, de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e
Contralos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n".
032 de 26 de ;u!ho de 2023, que regulamenta as licitações púb!'cas
o os contralos administrativos, no âmbito dos orgâos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e lundacional vinculados ao
=^oder Executivo Municipal do Catolé do Roctia/PB, confomie consla

nos Amgos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

An 1' - Nomear para exercer o cargo em remissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Roctia - PB. com lotação ra
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portana e nomeado
om razão dc atribuições espocfficas, que so aplicam também cm
observância as disposições da Lei Federal n" 8.666/1993 e suas

alterações, da Lei Federal n° 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n° 10.024/2019, com exercido enquanto durar a sua
vigência.

/Vt. 3^ - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

PuDiique-se, Registre-se e Cump,'a-se.

Gabinete do Preleilo Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Municipo e amda em observância ao disposto na Lsi
Federal nM4 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contrates Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n
032 do 26 de julho de 2023, que regulamenta as liataçócs oúblicas
e os contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Exectrtivü Municipal do Catolé do Rocha PB, conforme cunsla
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe Iodas as

funções ineienlcs ao cargo ora ocupado

Ari 2^ - O Fiscal de Contratos de que trata esta potana é nomeado
em razão de atribu ções específicas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n°. 3 566/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n° 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n"^ 10 024/2019, com exercido enquanto durar a sua

vigènaa.

Art 3' - Esta portaria enliará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos á data de d de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se o Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal dc Catolé do Rocha - PB, cm 11 dc
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SEFÍAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, espedalmente no que lhe conlce a
Ccnstiluiçáo Federal e a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o disposto no Inciso 11, do atigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos indsos VI e XI, do Ari 73, da
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO as LC Muniopal n=.004'2021, de 03 do
novembro de 2021; LC Municipal n°.005/2022, de 31 de janeiro de
2022; LC. Municipal n" 007/2022, de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n'0097022. do 18 dc maio de 2022: LC. Municipal
n- 011/2022, de 03 cie agostu de 2022; LC. Municipal rV 012/2022,
de 11 de outubro de 2022; LC. Municipal n°.013/2022 de 21 de
outubro de 2022: LC Municipal nL015/2022, de 10 de novembro de

2022: LC Municipal ii" 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n 003 do 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Ptjblíco n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchim.ento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé da Rocha-PB,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n". 019, de 10 de maio de

2023, 3 o'dem do classi''caç3o final dos candidatos e o Edila' do
Convocação n° 001 2023,
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessid.ade iro Serviço Público Municipal,

RESOLVE:

Art l-i - Nomror, « Srn ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura

Municipal de Catolé dn Rocha-PB, pgra integrar o quadro
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■P F EI T U R A' M U N l;G t PA-L .DÊ

CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

REF.: PROCESSO LICITATORIO

OBJETO:"CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA DENOMINADA;
OSMÍDIO NETO, PARA A TRADICIONAL FESTIVIDADE ALUSIVA A
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA EDIÇÃO 2024 DOS 189 ANOS DO MUNICÍPIO DE
CATOLÉ DO ROCHA-PB".

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo á contratação em tela, em conformidadecom o disposto no art. 105 da Lei
n° 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS e Outros
13.392.0013.2031 - APOIO AS FESTIVIDADES E COMEMORAÇÕES
13.392.0013.2029- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS
339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

Catolé do Rocha - PB, 15 de maio de 2024

MARIA FRANCl^ETE VlEÍRA
Secretária de Finanças

Secretaria Municipal de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66- Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 - Fone (83) 3441.1212
e-mail: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:45. Validação: F1EB.7812.C904.C406.8DEE.6677.00E9.C2EC. 
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29/04/2024,11:45 aboutiblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.401.862/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/10/2016

NOME EMPRESARIAL

OSMIDIO LOPES NUNES NETO 06054539426

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01-9-02 - Produção musical

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

77.39-0-03 - Aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

R CAPITAO SEVERINO CESARINO DA NOBREGA

NUMERO

259

COMPLEMENTO

APT302

CEP

58.051-220

BAIRRODtSTRtTO

JARDIM SAO PAULO

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

mmarlnamontenegro@gmaii.com

TELEFONE

(83) 8853-1072

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
21/10/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SmjAçAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/04/2024 às 11:45:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

abouUblank 1/1
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Ceri ficado da Condição de Microeiiipretíndedor Individual - Impressão

Certificado da Condição de Microempreendedor indivrdual

Identificação

Nome Empresarial

cyjMimo LOPES nunes neto 00054539426

Nome do Empresário
OSMIDiO lüPhS NUNES NETO

Nome Eantasia

On-PRODUCOES E EVENTOS

Capital Social

N" da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
/'li-ib-i SSP PB 060.545.394-26

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
21/K)/2U16

Números do Registro

CNPJ NIRE

: <) ■.•;:.t{62/:)üj!-io 25-8-0116594-7

Eiuierecc Comercial

(EP Logradouro Número
' • RUA CAPITAO SEVERINO CESARINO DA NOBREGA 259

Conipleinento Bairro

- I : jARDir-1 SAO PAULO

Município UF
JOÃO PESSOA PB

Ponto íle Referência

1 .í.IaIMO a academia PRO FORMA

AtiviOiuIes

Data de Inicio de Atividades

código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal

ú;o;' Produção musical

Código da Atividade Descrição da Atividade Secundária
Secundaria

, , , ,,, Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
1 /•• ..iV-O/Cl-v j .

andaimes

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento Provisório - declaração prestada no
momento da inscrição

li, : ,1 sc.ii .m |;en,is il;i Lei, oue Lnntieço (.' atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

íiii "V im u iTussãu ilu Alvara de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ampientais,
!im. - le suçu-runi,.! pualica, use; e ocupação do solo, ativ.dades domiciliares e restrições ao uso de espaços
riiDi os. u na. atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará do Licença e Funçtunamentc
Pi • IV :s'.jrio,

■ luvii .15 •■scçüeà aUaiB lce";as e a situação ac- encuaOramenlo do empresono nq ccnoição ae Mcoempreer.ceoo'
■ I . , ...1 .'i 5I.À aiaMaçâü esta conaicioniula a verficaçáo ae sua autoniiciaade 'na Internei no endereço

' t I *.i • -e'•rn-.imleiliK gcv El/

; ■ . .11 i. .,,1-1 i:,,si. Mil Resolução n" 1B de 1 7 de dezemoro de ?303 do Comitê D3'a Gestão da Rede Naconal oara a Simclcicação co
lu-.: r :,i I ...i.ii /ação E •• piesas e Negocos - REGESIM
Àlr Nr.-i,- ;..(a .u eineroa i"vatca'3 este documsnltJ

1 11 s,II I rrorr.u: i>ma:1ual e'::.. •'jnocal (ouando convenctes cc .rada5I'a srcronuado roconal; nlom-e as elementos .adai:/ no
fif iui uto IrItpd/www.receita.(areiida.gov.brlPossoaJuridicafCNPJ/fcpi/consuIla.asp

•"Uni CIO dn Rcciltn ME00972790

rUm ; •;) do Idmttificador: CCC06054539420

1/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: OSMIDIO LOPES NUNES NETO 06054539426

CNPJ: 26.401.862/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http.7/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:37:51 do dia 28/04/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/10/2024.

Código de controle da certidão: 261B.B443.D6A3.8C07
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PM.

[FIsGOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: E9F2.1 FEF.2A53.7E04 Emitida no dia 29/04/2024 às 11:47:45

Identificaçãodo requerente:
CNPJ/CPF: 26.401.862/0001-10

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

^ REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: inváiida para iicitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestaduai e intermunicipai ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a iicitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válidacom a apresentaçãoconiuntado cartãode inscriçãono CPF ou no CNPJ da
Secretaria oa Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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. . PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Data: 28/04/202

Hora: 10:4

A

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão

2024/064289

N" de Controle de Autenticação

388.376.546.441

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

26401862000110

Nome do Contribuinte

OSMIDIO LOPES NUNES NETO 06054539426

Endereço

RUA CAP SEVERÍNO CESARINO DA NÕBREGA

Número Apto/Sala Bloco

259 302

Complemento

Bairro

JARDIM SAO PAULO

CEP

58051220

Cidade

JOAO PESSOA

UF

PB

f ^Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Munidpal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
■ presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inciusive as de natureza
[tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 135088-9

IMOBÍLíArIAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n' 53. de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Munldpal).
A aceitação desta certidão está condicionada à Inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 28/04/2024 10:44:17

1/1
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14/05/2024,10:37 Consulta Regularidade do Empregador

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA -ÍCONOM CA FEDERAI

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

26.401.862/0001-10

OSMIDIO LOPES NUNES NETO 06054539426

R CAPITAO SEVERINO CESARINO DA NOBREGA 259 AP 302 / JARDIM SAO

PAULO / 30A0 PESSOA / PB / 58051-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:01/05/2024 a 30/05/2024

Certificação Número: 2024050102475024835775

Informação obtida em 14/05/2024 10:36:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/con5ultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Píq ir.3

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OSMIDIO LOPES NUNES NETO 06054539426 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.401.862/0001-10

Certidão n°: 33401460/2024

Expedição: 14/05/2024, às 11:02:19

Validade: 10/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que OSMIDIO LOPES NDNES NETO 06054539426 (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 26.401.862/0001-10, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: OSMIDIO LOPES NUNES NETO 06054539426

CPF/CNPJ: 26.401.862/0001-10

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 12:54:12 do dia 14/05/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p-lNABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: DLJC140524125412

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAfBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n • CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 26.401.862/0001-10

Razão Social: OSMIDIO LOPES NUNES NETO 06054539426

Nome Fantasia: ON PRODUCOES E EVENTOS

Certidão emitida às 10:59 de 14/05/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMiNAiS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: jpim.l3F7. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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15/06/2023,09:44 INPt PM

Fls.

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Consulta à Base de Dados do INPI

» Consultar por: No.Processo j Marca | Titular j Cód. Figura ]

[ Inicio I Ajuda? ]

l/O

NO do Processo: 908496427

Marca

Marca;

Situação:

OSMÍOIONETO

Pedido definitivamente arquivado

OSMIDIO
NETO

Apresentação:

Natureza:

Mista

DeSendço

Classificação de Produtos / Serviços

□asse de Nice Situação da Qasse

NCL( 10) 41 Vide Situação do Processo

Especificação

Entretenimento; Espetáculos ao vivo (Apresentação de -); Pro..

Classificação Internacional de Viena

Edição
4

4

4

4

4

Código
27.S.1

29.1.8

29.1.6

22.1.10

29.1.12

Descrição

Letras apresentando um graãsmo especial

Preto

Branco, dnza, prateado

Instnjmentos de teclado

Duas cores predominantes

Titulares

irtular(l);

Representante Legal

Procurador:

Datas

Data de Depósito

24/10/2014

Nome

OSMÍDIO LOPES NUNES NETO

Nome

NÃO DEHNIDO

Datade Concessão Data de Vigência

Petições

Pgo Protocolo
850140224897

Data

24/10/2014

Img Serviço

389

□lente

OSMÍDIO LOPES NUNES NETO

Delivery Data

Publicações

ftPt Data RPI Despacho Certificado

Arquivamento

d^nitivode

pedido de

2425 27/06/2017 registro por
fólta de

pagamento da
concessão

Deferimento

do pedido

2292 09/12/2014 Publicação de
pedido de

registro para

oposição

Inttiro

Teor

2407 21/02/2017

Complem»ito do Despacho

https://busca.inpl.gov.br/pePI/servlet/MarcasServletController?Action=detall&CodPedldo=3115523 1/2
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15/06/2023,09:44 INPI f

iFls.

Teor "

(exame formal

concluído}

RPI DataRPI Despacho Certificado'!]^'' Complemento do Despacho

Dados atualizados ate 13/06/2023 - N<> da Revista: 2736

Rua Mayrink Veiga. 9 - Centro - RJ - CEP: 20090-910
Conosco^

https://busca.inpi.gov.br/pePI/servlet/MarcasServletContrDller?Acüonsdetail&CodPedldo=3115523 2/2
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, i PPPPfW ■sm-tV» 4k ■■ Á

Osmídio Neto é compositor, acordeonista e cantor Nascido em
Catoié do Rocha-PB, mora em João Pessoa, ucsde 2006.

Em sua infância teve seu primeiro contato com a música ao
participar do Corai Gente que Canta. Aos 13 anos tocou teciado.

Aos 15 anos, conheceu e se apaixonou pelo acordeon, onde

estudou, se aperfeiçoou e toca profissionaimente até hoje.

Como sanfoneiro, fez freeiance em várias

bandas e participou banda Forró Pegado. Foi
também convidado a participar de outras

grandes bandas de
forró como Eiiane, Banda Encantus, Os

Nonatos e Cavaieiros do Forró. Porém não

aceitou as propostas, pois estava focado em

^seu projeto que marcaria uma nova fase em
sua carreira, cantar e tocar.

já cantando e tocando sanfona, foi um dos
fundadores do Forró Saudade em 2012,

banda que tocava forró das antigas.

Em 2014, saiu da banda e iniciou seu novo projeto,
carreira soio, Osmídio Neto, O bom forrozeiro, onde

permitiu que seus shows e repertório fossem mais
íiém. Osmídio Neto, com um perfii carismático, vem sendo

^ucesso por onde passa, encantando a todos com sua voz e
;anfona arretada. No show tem desde grandes músicas de

forró das antigas, músicas autorais até sucessos atuais.
Um repertório bem atrativo e bom de dançar.
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OSMIDIO
NETO

DECLARAÇÃO
PROPONENTE: Osmidio Neto.

CNPJ: 26.401.862/0001-10

1.0 • DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n°
14.133, de 2021 (Não emprega menor).

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.
Conforme exigência contida na Lei 14.133/21, o proponente acima qualificado, declara não fiaver, até a presente
data, a inexistência de fato Impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública.

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proponente adma qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da resenra de cargo
prevista na norma vigente, consoante Art 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende
às regras de acessibilidade previstas.

fO ' ,

Osmidio Lopes Nunes Neto
Proprietário
Representante legal do proponente

João Pessoa, 14 de maio de 2024.
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PORTARIA N° 171/2023

GABINETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 dc agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei

dc Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, confonne consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria enuará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praça Sírgiti Maia. - renini - Calolí ctii Rncha/PR
CNPJ n" (W.0A7 562/0001-27 - (.-omiuos: (KJ) .M41.I202 c li i, i, I.m
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N9 3568 - PARTE 1

An 4° - Designar, a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as (unções inerentes ao seu cargo

Art 5° - A Comissão de Licitação, o Pregoeito e a Equipe de Pregão
de que trata -csta portaria sSo designados em razão de atribuições
ospeclficas. em otrsetvància as disposições da Lei Federal n"
8 666/1993 e suas alterações da Lei Federal n° 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art 6' - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como sutístitutos um do outro, quando necessário, í>em
como os membros efetivos, poderão ser desgnados para substituir
os demais em amlxas as comissões, conforme a necessidade

ficando obngatõna a sua designação em ata

Art 7° • Esta portaria entrará em vigor na data de sua pubicaçâo,
retroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

Pufcl-que-se Reg'stre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocna - PB. em 11 de

agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N* 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

o PRCrEITC CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n" 14 133, de 01 de alxil de 2021 (Lei de Liatações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Art 1" • Norrear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do filunicipio de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Ari 2= - O Ge-slor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado

em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal 8 666/19S3 e suas

alterações da I ei Fe<ler.ai n" 10 620/700? e suas alterações e do
Decreto n" 10 024/2019, com exerciao enquanto durar a sua

vigência

Art 3° ■ Esta portaria entrará em vigor na data de sua putáicaçâo,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

PuOlique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Mara Serafim, no uso de suas atribuições legais,

espiecialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em obser\'ânc'.a ao disposto na Le:
Federal n' 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licilações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n'
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direla, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art 1° ■ Nomea' paia exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Muncipal de Planejam.ento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Ah 2° - O Fisca! de Contratos de que trata esta portana è nomeado
em razão de atntxiiçôes esf/eclficas, que se aplicam tamt)ém em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto nMO 024/2019 com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3° ■ Esta poitana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo se'js eleitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-se. Registre se e Cumpro se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023,

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIfVl

Prçteito Constitucional

PORTARIAN' 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

CONSIDERANDO o disposto "O 'nciso li, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73. da
Lei Orgânica Muniapal
CONSIDERANDO as LC Municipal n"X'4/2021, de 03 de
novembro de 2021. LC Mun cipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022 LC Municipal n' 007/2022, de 02 de março de 2022, LC.
Muniapai n" 009/2022. de 18 de maio de 2022. LC Mumcipa;
n" 011/2022. de 03 de agosto de 2022 LC Municipal n" 012/2022.
de 11 de oiihibfn de 202? ( C Municipal n'013/2022, de 21 de
outubro de 2022, LC Municipal n" 015/2022, de 10 de novem.txo de
2022, LC Municipal n" 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n° 003, do 14 de julho de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do ,Rocha-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019. de 10 de maio de
2023, a ordem de cLissificação final dos candidatos e o Epitai qe
Convocação n" 001/2023

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal,

RESOLVE

Art 1» - Nonwar. a Sia ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Preteitura
Municipal de Catolé do Rooha-PB, para integrar o quadro
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PORTARIA N® 172/2023

GABINETE DO^

PüEFEiTO

Catolé do Rocha - PB. 1! dc agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33, de 01 dc abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos)e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da l^i Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data dc OI de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

/L_

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constilucionai

1'raça Séiçio Maia. n°66 - Ccnlro - Calolí di> Kodia/PII
CNI'Jn°09.067.562;n00l-27-Contatos: (83)3441-1202 c ; ti ! :
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N» 3568 - PARTE 1

An 4" - Designar, a Sra, LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr. JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•Art S" • .A Comissão de Licitação, o Pregoeíro e a Equipe de "regdo
de que trata esta portaria são designados em razAo de alnbuiçóes
cspecíncas, em otiservânda as disposições da Lei Federal n'
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n-'10.024/2019, com exerciao

enquanto durar a sua vigência.

Art. 6" - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necossário, bem

ccirio os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas. confomie a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

An 7' - Esia portana entrará em vigor na data de sua putilicação.
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

°'jb!iqje-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete Cu Prefeito Muniapal de Catolé du Rocha - PB. em 11 de

agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Cuttsliluaoiial

PORTARIA N° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N° 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr,
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso do suas atribuiçflas legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal o a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n".14.133, de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e
Contralos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n".
032 de 26 de ;u!ho de 2023, que regulamenta as licitações púb!'cas
o os contralos administrativos, no âmbito dos orgâos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e lundacional vinculados ao
=^oder Executivo Municipal do Catolé do Roctia/PB, confomie consla

nos Amgos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

An 1' - Nomear para exercer o cargo em remissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Roctia - PB. com lotação ra
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portana e nomeado
om razão dc atribuições espocfficas, que so aplicam também cm
observância as disposições da Lei Federal n" 8.666/1993 e suas

alterações, da Lei Federal n° 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n° 10.024/2019, com exercido enquanto durar a sua
vigência.

/Vt. 3^ - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

PuDiique-se, Registre-se e Cump,'a-se.

Gabinete do Preleilo Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Municipo e amda em observância ao disposto na Lsi
Federal nM4 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contrates Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n
032 do 26 de julho de 2023, que regulamenta as liataçócs oúblicas
e os contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Exectrtivü Municipal do Catolé do Rocha PB, conforme cunsla
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe Iodas as

funções ineienlcs ao cargo ora ocupado

Ari 2^ - O Fiscal de Contratos de que trata esta potana é nomeado
em razão de atribu ções específicas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n°. 3 566/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n° 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n"^ 10 024/2019, com exercido enquanto durar a sua

vigènaa.

Art 3' - Esta portaria enliará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos á data de d de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se o Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal dc Catolé do Rocha - PB, cm 11 dc
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SEFÍAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, espedalmente no que lhe conlce a
Ccnstiluiçáo Federal e a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o disposto no Inciso 11, do atigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos indsos VI e XI, do Ari 73, da
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO as LC Muniopal n=.004'2021, de 03 do
novembro de 2021; LC Municipal n°.005/2022, de 31 de janeiro de
2022; LC. Municipal n" 007/2022, de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n'0097022. do 18 dc maio de 2022: LC. Municipal
n- 011/2022, de 03 cie agostu de 2022; LC. Municipal rV 012/2022,
de 11 de outubro de 2022; LC. Municipal n°.013/2022 de 21 de
outubro de 2022: LC Municipal nL015/2022, de 10 de novembro de

2022: LC Municipal ii" 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n 003 do 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Ptjblíco n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchim.ento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé da Rocha-PB,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n". 019, de 10 de maio de

2023, 3 o'dem do classi''caç3o final dos candidatos e o Edila' do
Convocação n° 001 2023,
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessid.ade iro Serviço Público Municipal,

RESOLVE:

Art l-i - Nomror, « Srn ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura

Municipal de Catolé dn Rocha-PB, pgra integrar o quadro
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/06/2024 às 16:19:46 foi protocolizado o documento
sob o Nº 67448/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000001142024
Data da Publicação: 18/05/2024
Data da Assinatura: 17/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 12.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de atração artística denominada: OSMÍDIO NETO, para a tradicional Festividade alusiva a
Emancipação Política edição 2024 dos 189 Anos do Município de Catolé do Rocha-PB
Contratado (Nome): OSMIDIO LOPES NUNES NETO 06054539426
Contratado (CNPJ): 26.401.862/0001-10

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim fc274bf9431059a8717830e03c2071f1

Comprovantes de regularidade da contratada Sim a8e42a181714a1ee28c130c06a9b8a67

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f1eb7812c904c4068dee667700e9c2ec

Contrato ou instrumento equivalente Sim b9958eb85560780678a0abe4bab0f1a6

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 28a3894cae27c080ed5846d97d7d16c4

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 28a3894cae27c080ed5846d97d7d16c4

Designação do gestor do contrato Sim 28a3894cae27c080ed5846d97d7d16c4

João Pessoa, 06 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

67447/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/06/2024 às 16:19h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 67448/24 ao Documento 67447/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 67447/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 30 - 33 b9958eb85560780678a0abe4bab0f1a6

Designação da fiscalização técnica do contrato 34 - 37 28a3894cae27c080ed5846d97d7d16c4

Comprovante de publicidade 38 - 39 fc274bf9431059a8717830e03c2071f1

Designação do gestor do contrato 40 - 43 28a3894cae27c080ed5846d97d7d16c4

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 44 f1eb7812c904c4068dee667700e9c2ec

Comprovantes de regularidade da contratada 45 - 62 a8e42a181714a1ee28c130c06a9b8a67

Designação do fiscal administrativo do contrato 63 - 66 28a3894cae27c080ed5846d97d7d16c4

RECIBO PROTOCOLO 67 c9fd2e37830f94953d018df9c3cbacf7

João Pessoa, 06 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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